
 

 

    LEI Nº 727/94 

 

 

     Denomina Via Pública na Cidade de4  

     Lajinha e Dá Outras Providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, estado de Minas Gerais, aprovou e 

eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Denominar-se-á, doravante, Avenida Dr. Rubens Boechat de 

Oliveira a via pública conhecida como rua Governador Valadares, que se 

inicia na confluência das Ruas Américo Misael com Antonio Gomes 

Amaral, no centro da cidade de Lajinha e se estende até os limites do 

perímetro urbano próximo à Chácara Sathler. 

 

Art. 2º - A redenominaçao de que trata a presente Lei visa perpetuar a 

memória do ex-Prefeito Municipal, Médico e Cidadão Benemérito de 

Lajinha. Que deixou uma enorme folha de serviços prestados ao município. 

 

Art. 3º - Fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a providenciar 

as placas indicativas para afixa-las nos locais apropriados, correndo as 

despesas por conta de dotações próprias constantes do Orçamento 

Programa de 1994. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado de 

Minas Gerais,  ao  primeiro  dia  do  mês  de  junho  do  ano  de mil 

Novecentos e noventa e quatro(1º/06/1994) 

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes  

           Presidente  

 


